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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE  REVISÃO  DE  CONTRATO  JULGADA
IMPROCEDENTE. IRRESIGNAÇÃO DA PARTE
AUTORA.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA  AOS  FUNDAMENTOS  DA
SENTENÇA.  DESCUMPRIMENTO  DO
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE  RECURSAL.
APLICAÇÃO  DO  ART.  932,  INCISO  III,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  RECURSO
NÃO CONHECIDO.

1.  Não  tendo  a  parte  autora,  ora  recorrente,
impugnado  especificamente  os  termos  da
sentença  recorrida, o  não  conhecimento  do
recurso é medida que se impõe, nos termos do
art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

2. Recurso não conhecido.

VISTOS, etc.

Cuida-se  de  apelação  cível interposta  por  JOSÉ
ANTÔNIO  DE  SOUZA  em  face  da  sentença  (fls.  63/64)  que  julgou
improcedente a ação de revisão de contrato de financiamento por ele
movida contra o Banco Honda S/A, ora apelado, uma vez que os valores
das prestações estão corretos e de acordo com os cálculos realizados
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pela Calculadora do Cidadão do Banco Central do Brasil, ao contrário do
que  alegou  o  promovente  ao  apontar  a  abusividade  da  cobrança  na
petição inicial.

Em suas razões,  o recorrente sustenta a ilegalidade da
cobrança de capitalização mensal de juros, abusividade da taxa de juros
remuneratórios,  ausência  de  comissão  de  permanência  e,  ao  fim,
impossibilidade de repetição  do indébito,  motivos pelos  quais  pediu  o
provimento do apelo (fls. 67/75).

Contrarrazões pelo desprovimento (fls. 67/90).

É o relatório.

DECIDO

Com efeito, este recurso não pode ser conhecido.

Historiando  a  lide,  tem-se  que  o  promovente  ajuizou  a
presente ação de revisão de contrato apontando que financiou juntou ao
réu a quantia  de R$ 4.099,87,  com a incidência  de juros mensais  de
2,80%, em 36 prestações fixas de R$ 211,37. Sustenta que ao conferir a
aplicação  dos  valores  através  da  Calculadora  do  Cidadão1,
disponibilizada pelo  Banco Central  do Brasil,  verificou que o valor  da
prestação  deveria  ter  sido  de  R$182,23,  o  que  gerou  a  cobrança
excessiva de R$29,14 em cada parcela.

Assim sendo, pediu a procedência da ação para condenar
o banco na repetição do indébito, além de custas e honorários.

Ao julgar a demanda o Juízo reconheceu que, ao contrário
que afirma  o autor,  o  valor  financiado  foi  de  R$ 4.269,00,  consoante
cópia do contrato colacionado aos autos, bem como que as prestações
foram  calculadas  de  acordo  com  as  taxas  praticadas  no  mercado
financeiro, e julgou improcedente o pedido.

Todavia,  no  apelo,  o  autor  aduziu  a  ilegalidade  da
cobrança de capitalização mensal de juros, abusividade da taxa de juros
remuneratórios, ausência de comissão de permanência e impossibilidade
de  repetição  do  indébito,  argumentos  que  não  constaram  do  pedido
inicial de revisão.

Destarte,  vê-se  que  as  razões  do  inconformismo  são
inovações recursais e, por isso, não se contrapõem aos fundamentos da
sentença, o que viola o princípio da dialeticidade recursal e enseja o não
conhecimento do recurso nos termos do art. 932, inciso III, do CPC, que
assim dispõe:

1 https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/exibirFormFinanciamentoPrestacoesFixas.d
o?method=exibirFormFinanciamentoPrestacoesFixas
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Art. 932. Incumbe ao relator: (…)

III -  não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado
ou  que  não  tenha  impugnado  especificamente  os
fundamentos da decisão recorrida;

[em negrito]

A  jurisprudência  do  STJ  é  interativa  nesse  sentido,
consoante elucidam os seguintes julgados:

AGRAVO  REGIMENTAL.  PROCESSUAL  CIVIL.
AGRAVO.  RAZÕES  RECURSAIS  DISSOCIADAS  DA
FUNDAMENTAÇÃO  DA  DECISÃO  AGRAVADA.
FUNDAMENTAÇÃO  DEFICIENTE.  SÚMULA  284/STF.
AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  DOS
FUNDAMENTOS  DA  DECISÃO  DENEGATÓRIA  DE
PROCESSAMENTO  DO  RECURSO  ESPECIAL.
SÚMULA 182 DO STJ.

(…)  2.  As  razões  do  agravo  em  recurso  especial
encontram-se  dissociadas  da  decisão  de  origem,
ferindo, assim, o princípio da dialeticidade recursal, o
que  atrai  o  óbice  das  Súmulas  182/STJ  e  284/STF.
Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(STJ  -  AgRg  no  AREsp  841.892/SP,  Rel.  Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
15/03/2016, DJe 22/03/2016)

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO ESPECIAL. REITERAÇÃO DAS RAZÕES DE
RECURSO  ESPECIAL.  FALTA  DE  IMPUGNAÇÃO  À
MOTIVAÇÃO  DA  DECISÃO  MONOCRÁTICA.
DESCUMPRIMENTO DO ÔNUS DA DIALETICIDADE.

1.  O recurso especial  manejado  pelo  agravante  teve o
seguimento denegado, quanto à alegação de ausência de
prestação jurisdicional, pelo óbice da Súmula 284/STF, e
quanto ao cabimento pela alínea "a" em decorrência das
Súmulas 283/STF e 211/STJ.

2.  Assim,  o  agravo  regimental  cujas  razões
meramente  reiteram  os  articulados  do  recurso
especial,  sem se contrapor à motivação da decisão
monocrática, descumpre o ônus da dialeticidade.

3. Agravo regimental não conhecido.

(STJ - AgRg no REsp 1569550/RN, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
01/03/2016, DJe 08/03/2016)
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ORDINÁRIO  EM
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  AUSÊNCIA  DE
ALEGAÇÃO  DA OCORRÊNCIA  DE QUAISQUER DOS
VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC.  RAZÕES
DISSOCIADAS  DA  DECISÃO  HOSTILIZADA.
INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE
RECURSAL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NÃO
CONHECIDOS.

(STJ  - EDcl no AgRg no RMS 40.230/SP, Rel.  Ministro
PAULO  DE  TARSO  SANSEVERINO,  TERCEIRA
TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 14/05/2015)

ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  NÃO
CONHECIMENTO.

1.  O princípio da dialeticidade, que informa a teoria
geral  dos  recursos,  indica  que  compete  à  parte
insurgente,  sob  pena  de  não  conhecimento  do
recurso,  infirmar  especificamente  os  fundamentos
adotados  pela  decisão  objurgada,  revelando-se
insuficiente a mera repetição genérica das alegações
já apreciadas pela instância a quo.

2.  Nos  termos  dos  arts.  514,  II,  539,  II,  e  540,  do
Código  de  Processo  Civil,  as  razões  recursais
dissociadas  da  realidade  do  acórdão  recorrido
constituem  óbice  inafastável  ao  conhecimento  do
recurso ordinário. (...)

(STJ  -  AgRg  no  RMS  19.481/PE,  Rel.  Ministro  NEFI
CORDEIRO, SEXTA TURMA, DJe 14/11/2014)

[destaques de agora]

DISPOSITIVO

Posto  isto,  NÃO CONHEÇO  O  APELO nos  termos  do
art.932, inciso III, in fine, do Código de Processo Civil.

P. I.

João Pessoa, 16 de maio de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

RELATOR
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